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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, QUINTA-FEIRA, 1º DE JUNHO DE 2023

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 04/07/2023, às 10:00hs / 2º Público Leilão: 06/07/2023, às 10:00hs  

FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matriculas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281,  
com escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo 
Horizonte/MG., autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 
1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação com-
plementar com Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte: Lote nº 22-A, da quadra nº 08, do 
bairro Novo Guarujá, Betim/MG, com área de 488,00m². Av. 2. Foi edificado um imóvel residencial 
unifamiliar, no lote nº 22-A, da quadra 08, na Rua Maria Francisca do Amaral, nº 16, no bairro Novo 
Guarujá, residência de 03 pavimentos, com 12 cômodos, 04 banheiros, 02 áreas de serviço, 03 va-
randas, circulação e garagem com área de 339,450m² x 1, área permeável (jardim) total de 78,04m², 
área construída (integral) 339,45m². Imóvel objeto da Matrícula nº 152.507 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Betim/MG. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 
2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado 
na matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquiren-
te, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. 1º Leilão: R$ 1.042.263,36 (um 
milhão, quarenta e dois mil, duzentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos) 2º leilão: 
R$ 521.131,68 (quinhentos e vinte um mil, cento e trinta e um reais e sessenta e oito centavos). 
O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com 
despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as 
despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que 
se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: ORLANDO VELOSO DE REZENDE JUNIOR, brasi-
leiro, solteiro, comerciante, nascido em 04/03/1994, RG: 15.879.177 SSP/MG, CPF: 111.887.366-12, 
residente e domiciliado na Rua Dona Amélia, Afeitos, nº 193, bairro Guarujá, Betim/MG, CEP: 32603-
228, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, 
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida 
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) 
readquirir(em) o imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo 
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos,  des-
pesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 
9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. 
Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo 
através do site www.francoleiloes.com.br. 

Edital De Citação - Prazo 20 dias - O MM Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca De Sete Lagoas, Dr. Flávio Barros Moreira, 
na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quantos o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que perante este Juízo e 
Secretaria da 3ª Vara Cível da Comarca de Sete Lagoas, processam-se os termos e atos da ação de Execução de título 
extrajudicial, processo nº 5000459-42.2016.8.13.0672, proposta por Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios 
Multsegmentos Npl Ipanema Vi - Nao Padronizado, Cnpj 26.405.883/0001-03, Em Face De Darley Ramos Alves, CPF 
090.021.126-10, atualmente em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 
20(vinte) dias, requerido por Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Multsegmentos Npl Ipanema Vi - Nao 
Padronizado, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, situado na Rua José 
Duarte de Paiva nº 715, Bairro Santa Luzia, em Sete Lagoas/MG, Cita Darley Ramos Alves, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para efetuarem o pagamento da quantia de R$ 18.568,42 (dezoito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e 
dois centavos), referente ao principal e acessórios, a ser acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais no 
prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora, independentemente da interposição de embargos à execução, de tantos bens 
quantos bastem para garantia da dívida. Advertências: 1) No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba 
honorária será reduzida pela metade. 2) O(A) executado(a), independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá 
opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da 1ª via do presente mandado. 3) O(A) executado(a), comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
acima, poderá requerer o parcelamento do restante em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 916 do CPC. 4) Ficam as partes 
executadas advertidas que em caso de revelia será nomeado curador especial. Fica ainda intimado o executado que houve 
arresto de valores bancários no montante de R$ 571,73 (quinhentos e setenta e um reais e setenta e três centavos) junto ao 
PagSeguro Internet S.A. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. Expedido, 
nesta cidade de Sete Lagoas em 10 de maio de 2023 K-31/05e01/06

Secretaria Da 10ª Vara Cível Da Comarca De Belo Horizonte Edital de Citação para pagamento de quantia certa de Rejane Dutra 
Da Silva inscrito no CPF 041.376.416-84. Prazo de 20 dias. O Dr. Luiz Gonzaga Silveira Soares MM. Juiz de Direito da Décima 
Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, 
etc. Faz saber a todos quantos o presente virem, ou dele conhecimento tiverem, que perante esta Secretaria, tramita ação de 
Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por Banco Bradesco S.A inscrito no CNPJ 60.746.948/0001-12 em face de Rejane 
Dutra Da Silva inscrito no CPF 041.376.416-84. Processo nº 5049424.84.2018.8.13.0024. E estando a executada em lugar 
incerto e não sabido, serve o presente para citá-la para efetuar o pagamento da quantia certa de R$ 49.302,64 (quarenta e nove 
mil trezentos e dois reais e sessenta e quatro centavos), referente ao principal e acessórios, a ser acrescida de honorários de 
advogado do autor e custas iniciais no prazo de 3 (três) dias ou, querendo, oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, 
independentemente de penhora, depósito ou caução. Em caso de revelia, será nomeado um curador especial (artigo 257, IV, do 
CPC). Assim vai o presente devidamente publicado Diário Eletrônico. Belo Horizonte, 24 de Maio de 2023. K-31/05e01/06

ENERGISA TRANSMISSORA DE ENERGIA IX S.A.
CNPJ/ME: 47.185.686/0001-04 

NIRE: 31300148319

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2023
1. Data, hora e local: Aos 29 dias do mês de abril de 2023, às 14:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, 
estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-
901. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença da 
acionista representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme 
se verifica das assinaturas do “Livro Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, 
quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
3. Mesa: Presidente, Sr. Maurício Perez Botelho; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. 
Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022; e (iii) fixar a remuneração anual global dos adminis-
tradores da Companhia. 5. Deliberações: Pela acionista representando a totalidade 
do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguin-
tes deliberações: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2º, da LSA; 5.2. Aprovar depois 
de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2022, dispensada a publicação dos documentos de que trata o art. 133 da 
LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram publicados na Central de 
Balanços no dia 24 de março de 2023, às 19:59:53, sob a seguinte hash de publicação 
1932E0E748326F9089A82FE2363BF4F7199763EC; 5.3. A Companhia se encontrava 
em fase pré-operacional durante o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022 e, dessa forma, não auferiu resultados positivos ou negativos, não ocasionando 
a distribuição de dividendos; e 5.4. Fixar o montante global da remuneração anual dos 
administradores da Companhia para o exercício de 2023, nos termos do montante pro-
posto pelos acionistas presentes, conforme documento rubricado e autenticado pela 
mesa e que fica arquivado na sede da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os 
trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acionis-
tas presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Maurício Perez Bote-
lho – Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária; Acionista: as) Energisa 
Transmissão de Energia S.A. - Representada pelos Diretores Gabriel Mussi Moraes e 
Mauricio Perez Botelho. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro 
de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secre-
tária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA TRANSMIS-
SORA DE ENERGIA IX S.A., de NIRE 3130014831-9 e protocolado sob o número 
23/301.976-6 em 29/05/2023, encontra-se registrado na JUCEMG sob o nº 10464494, 
em 30/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida 
Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, por 
meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertura: 
05/06/23. Encerramento: 14/06/23 a partir das 
10 hs. Bens: Escavadeira e equipamentos diver-
sos. Comitente: Equipamax Locação de Equi-
pamentos LTDA. Informações sobre visitação e 
edital completo pelo site ou tel. (31) 3241-4164.

ENERGISA TRANSMISSORA 
 DE ENERGIA VII S.A. 

CNPJ nº 47.185.664/0001-36 NIRE 31.300.148.301

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2023

1. Data, hora e local: Aos 29 dias do mês de abril de 2023, às 14:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, 
estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-
901. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença da 
acionista representando a totalidade do capital social votante da Companhia, con-
forme se verifica das assinaturas do “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, 
portanto, quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da 
ordem do dia.  3. Mesa: Presidente, Sr. Maurício Perez Botelho; e Secretária, Sra. 
Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administrado-
res, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resulta-
do do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; e (iii) fixar a remuneração 
anual global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Pela acionista 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, 
por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que 
se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem como sua publicação com 
omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2°, 
da LSA; 5.2. Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as con-
tas da administração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, dispensada a publicação dos 
documentos de que trata o art. 133 da LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 
da LSA, foram publicados na Central de Balanços no dia 24 de março de 2023, às 
20:17:34, sob a seguinte hash de publicação 6E6077DF1CE3254EC0E2A4262E4C-
8BEF295BF9E0; 5.3. A Companhia se encontrava em fase pré-operacional durante 
o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e, dessa forma, não auferiu 
resultados positivos ou negativos, não ocasionando a distribuição de dividendos; e 
5.4. Fixar o montante global da remuneração anual dos administradores da Compa-
nhia para o exercício de 2023, nos termos do montante proposto pelos acionistas 
presentes, conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arqui-
vado na sede da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo 
a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-
-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi 
assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Maurício Perez Botelho – Presidente; 
as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária; Acionista: as) Energisa Transmissão de 
Energia S.A. - Representada pelos Diretores Gabriel Mussi Moraes e Mauricio Perez 
Botelho. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das 
Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certi-
fico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA TRANSMISSORA DE 
ENERGIA VII S.A., de NIRE 3130014830-1 e protocolado sob o número 23/301.988-
0 em 29/05/2023, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 10464496, em 
30/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida 
Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

Edital De Citação A Ex.ma Sra. Dra. Rachel Cristina Silva Viégas, MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara desta Comarca de 
Pitangui/MG, na forma da lei etc. Faz Saber, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de 
número 0029972-08.2011.8.13.0514, Execução de Título Extrajudicial, que tem como exequente Fundo De Investimentos Em 
Direitos Creditórios Multisegmentos Npl Ipanema III, e como executado Elízio Capanema Da Silva E Outros, por meio deste Cita 
o executado Elízio Capanema Da Silva, brasileiro, empresário, filho de Vanda Garcia Duarte, nascido em 29/01/1955, inscrito no 
CPF nº 278.059.216-87, que está localizado em local incerto e não sabido, para, no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento 
da importância de R$ 71.031,73 (setenta e um mil e trinta e um real e setenta e três centavos), referente ao principal e 
acessórios, a ser acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorar, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado 
no átrio do fórum local e publicado uma vez no Diário do Judiciário Eletrônico do Estado. Dado e passado nesta cidade e 
comarca de Pitangui, aos 30 de novembro de 2022. K-01e02/06

Comarca de Belo Horizonte. 16ª Vara Cível. Edital De Citação De Daniella Matoso De Novaes Pereira. Prazo de 20 (vinte) dias. 
A Exma. Sra. Adriana Garcia Rabelo, Juíza de Direito da 16ª Vara Cível, na forma da Lei, etc... faz saber que por este Juízo e 
Secretaria tramita a Ação Monitória de número 5081735-31.2018.8.13.0024 (Processo Judicial eletrônico – PJe), cujos autos 
podem ser acessados pela internet por meio do endereço eletrônico “pje.tjmg.jus.br/pje”, proposta por Condomínio Residencial 
Falmboyant,(CNPJ 04.273.956/0001-18) representado pela advogada Débora Teixeira Diniz – OAB/MG 122.722, contra 
Daniella Matoso De Novaes Pereira – CPF: 842.366.046-04, tendo por objeto o débito indicado na petição inicial no valor de R$ 
2.993,29 (dois mil, novecentos e noventa e três reais e vinte e nove centavos), e por este Edital cita Daniella Matoso De Novaes 
Pereira – CPF: 842.366.046-04, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia reclamada acima 
mencionado, e de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, circunstância na 
qual ficará isenta de custas processuais na hipótese de cumprimento no prazo assinalado (CPC, art. 701, § 1º) e ficando, ainda, 
ciente de que, no prazo para embargos, caso reconheça o crédito da parte autora e comprove o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor, acrescidos de custas e de honorários de advogado, ser-lhe-á permitido que requeira ao Juízo o pagamento do 
valor restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês 
(CPC, art. 701, § 5º c/c art. 916), e que, não havendo cumprimento da obrigação e não oferecidos embargos, ser-lhe-á nomeado 
Curador Especial, podendo vir a serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial. Será este 
publicado na forma da lei e afixado em local de costume. Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023. K-31/05e01/06

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. 
Abertura: 14/06/23. Encerramento: 27/06/23 a 
partir das 15 hs. Bens: Equipamentos diversos. 
Comitente: Termax Minerais Industriais S/A. 
Informações sobre visitação e edital completo 
pelo site ou tel. (31) 3241-4164.

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO 
DE SÓCIOS QUOTISTAS

Ficam convocados os senhores quotistas da União 
Hostel Ltda – EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.749.492/0001-40, a 
reunirem-se em Reunião Extraordinária de Sócios 
Quotistas, a ser realizada no dia 20/06/2023, às 17:00, na 
Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Amazonas, nº 120, bairro Centro, CEP 30.180-
000, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1)     Dissolução da União Hostel Ltda – EPP;
2)     Nomeação de Liquidante.

Dirceu Coutinho
Administrador
Sócio Quotista

Comarca de RIBEIRÃO DAS NEVES / 2ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão das Neves PROCESSO Nº: 5005371-
47.2016.8.13.0231 CLASSE: [CÍVEL] MONITÓRIA (40) AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO RÉU/RÉ: ANDERSON EUSTAQUIO DOS SANTOS EDITAL 
COMARCA DE RIBEIRÃO DAS NEVES/MG - 2ª VARA CÍVEL – EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS- Genole Santos de 
Moura, MMª Juíza de Direito desta Vara, em pleno exercício das atribuições de seu cargo, na forma da lei, etc...FAZ SABER a 
todos quanto este Edital de CITAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, para ANDERSON 
EUSTAQUIO DOS SANTOS CPF 003.570.406-35 localizado em local incerto e não sabido, para que tomem conhecimento da 
AÇÃO MONITÓRIA, nº 5005371-47.2016.8.13.0231querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da 
importância de R$ 123.027,87, executar a obrigação de fazer ou de não fazer ou entregar a coisa, se for o caso, acrescido em 
qualquer situação, do pagamento dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, hipótese em 
que, pagando, ficará isento de custas processuais. Fica a parte advertida de que não sendo embargada a ação ou rejeitados os 
embargos, constituir-se-á de pleno direito o Título Executivo Judicial, convertendo-se este Mandado em Mandado Executivo, 
prosseguindo-se na forma prevista no Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil/2015.). Em caso de 
revelia será nomeado Curador Especial ao réu nos termos do art. 257, inciso IV, CPC. Ribeirão das Neves, aos 22 de março de 
2023, tendo afixado cópia do presente edital no local de costume. K-31/05e01/06

A OUROCAR FUNILARIA E PINTURA 
LTDA, por determinação da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável - SEMMAD, torna público que 
foi concedida através do Processo Adminis-
trativo nº 26.816/2023, a Licença LAS (Clas-
se 0), para a atividade de oficina de lanter-
nagem e pintura de veículos S-01-05-00, 
localizada Rua José de Souza Braga-100- 
Cidade Verde -Betim- CEP: 32.649-012

Edital De Citação - Comarca De Juiz De Fora/MG. - Secretaria Da 7ª Vara Cível - Prazo de 20 dias. - O Dr. Edson Geraldo Ladeira, 
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc. - Faz Saber – que perante este Juízo e 
respectiva Secretaria processam-se os Autos de nº 5014500-38.2019.8.13.0145 da Ação de Busca E Apreensão Em Alienação 
Fiduciária, requerida por Banco J Safra S/A em face de Onofre Dionisio. Assim, por meio deste Cita: Onofre Dionisio, inscrito no 
CPF sob nº 140.484.696-49, com endereço na R Ten Barroso, 93, CS 2, M Honorio, CEP 36045-170, Juiz De Fora, MG e que 
atualmente encontra-se em local incerto e não sabido, para oferecer contestação no prazo de 15 dias, ficando advertido(a) 
outrossim, que, não sendo contestada a ação, será considerado(a) revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor na petição inicial, bem como advertido(a) que será nomeado curador especial,  na pessoa do Dr. Vinícius 
Paulo Mesquita (defensor público), em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
passou-se o presente Edital, com o prazo de 20 dias. CUMPRA-SE. Juiz de Fora, 04 de maio de 2023. K-31/05e01/06

Comarca De Belo Horizonte. 3ª Vara Cível - Edital de Citação - Prazo de 20 dias. O MM. Juiz de Direito Dr. Ronaldo Batista de 
Almeida, em pleno exercício do cargo e na forma da lei, etc... Faz saber aos que virem ou deste edital tiverem conhecimento, 
que perante este Juízo e Secretaria tramitam os autos do Processo nº515.4762.47.2018.8.13.0024, (OAB/BA 18157), Ação de 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica que Banco Votarantim SA move em face de PROTEX VIGILANCIA E 
SEGURANÇA LTDA. É o presente edital para CITAR o requerido Protex Vigilancia E Segurança LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.215.978/0001-70, que se encontra em local incerto e não sabido, tendo esta ação como objeto a necessidade do 
reconhecimento da dissolução irregular da empresa acionada, em que a mudança de endereço, sem a devida comunicação aos 
órgãos competentes , configura hipótese de dissolução irregular da mesma, consoante se extrai da Súmula 435 do STJ. É o 
presente para citar a requerida , requerendo o autor que seja reconhecida a dissolução irregular da empresa acionada, nos 
termos da Sumula nº435 do Superior Tribunal de Justiça, notadamente em razão da sua não localização no endereço indicado 
perante a Receita Federal do Brasil. Fica advertido de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os 
fatos articulados pelo autor, em petição inicial. Para que chegue ao conhecimento os termos da ação, expediu o edital que será 
publicado no Diário Judiciário Eletrônico e em jornal de ampla circulação e afixado em local de costume. Prazo: 15 dias. Ciente 
dos arts. 344 e 257, I II e IV ambos do CPC, bem como que, em caso de revelia, ser-lhes-á nomeado curador especial (artigo 
257, IV do NCPC). Belo Horizonte, 23 de maio de 2023. Eu, Patricia Lúcia Goncalves Rodrigues , Gerente de Secretaria da 3ª 
Vara Cível o subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Ronaldo Batista de Almeida. K-31/05e01/06

COMPANHIA  TECIDOS  SANTANENSE
CNPJ nº 21.255.567/0001-89  -  NIRE n° 3130004221-9

Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  -  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Companhia Tecidos Santanense, convidados para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária (AGO), a ser realizada, no dia 29 de junho de 2023, às 8:00 (oito) horas, de modo totalmente 
digital, na sede da Companhia, na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Doutor Alcides Gonçalves, 
1500, Bairro Santanense, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
acompanhadas do Relatório da Administração, Parecer dos Auditores Independentes e Parecer do Conselho Fiscal; 
e (ii) Examinar, discutir e votar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022 Informações Gerais: Os documentos e informações pertinentes às matérias que serão deliberadas 
na Assembleia Geral e os demais previstos na Resolução CVM nº 81, foram apresentados à Comissão de Valores 
Mobiliários, por meio do Sistema Empresas.NET, nos termos do art. 7º da referida Resolução, e encontram-se à 
disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de Relações com Investidores (www.
santanense.com/ri), e nos sites da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores 
Mobiliários (www.cvm.gov.br). As regras e os procedimentos para os acionistas que desejarem participar por meio 
digital da AGO encontram-se no site de Relações com Investidores da Companhia, (www. santanense.com/ri). Os 
acionistas que desejarem participar, pessoalmente ou através de procuradores, da AGO por meio digital deverão 
enviar tal solicitação à Companhia, pelo e-mail joao.bomfim@coteminas.com.br, incluindo os documentos de 
comprovação da sua identidade e da sua posição acionária, e os instrumentos de mandato com poderes especiais 
para representação na Assembleia Geral a que se refere o presente edital, com antecedência mínima de 48h da 
realização da AGO, ou seja, até as 8 horas, horário de Brasília, do dia 27 de junho de 2023. A Companhia adotará o 
sistema de votação a distância, nos termos da Resolução nº 81, da CVM, permitindo-se, assim que seus acionistas 
enviem boletins de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de custódia das ações da Companhia ou, 
ainda, diretamente à Companhia, conforme orientação contida na Proposta da Administração.
Itaúna-MG, 29 de maio de 2023. Josué Christiano Gomes da Silva - Presidente do Conselho de Administração

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP sob nº 1086, 
faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, 
na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do 
imóvel: São João Del Rei-MG. Bairro Matozinhos. Avenida Josué de Queiróz, nº 743, Prédio comercial. Áreas totais: 
terr. 337,59m² (no IPTU consta 309,00m²) e constr. priv. 120,00m². Matr. 71.495 do RI local. Obs.: Regularização e encargos 
perante os órgãos competentes, da divergência de área verifi cada no local, com a lançada no IPTU e averbada no RI, 
correrão por conta do comprador. Ocupado. (AF). 1°Leilão: 20/06/2023, às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 779.000,00. 
2°Leilão: 22/06/2023, às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 467.400,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Localização 
do imóvel: Nova Serrana-MG. Bairro Fausto Pinto da Fonseca I. Rua Levi Alves Ribeiro, nº 114, Apto. nº 406, com a 
área privativa principal 118,900m², com direito a 3 vaga de garagem, edifi cado no 5º e 6º pavimentos do Edifício Paris. 
Matr. 85.674 do RI local. Obs.: Ocupado. (AF). 1°Leilão: 20/06/2023, às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 834.027,14. 2°Leilão: 
22/06/2023, às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 539.051,24 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: 
à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio 
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local 
de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído 
pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis 
nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. 
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086

DATA 1º LEILÃO 20/06/23 ÀS 10H00 - DATA 2º LEILÃO 22/06/23 ÀS 10H00
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

11ª VARA CÍVEL DE BELO HORIZONTE – Edital de Citação. Comarca de Belo Horizonte/MG. Prazo de 20 dias. A Dra. Cláudia
Aparecida Coimbra Alves, MM Juíza de Direito da 11ª Vara Cível, na forma da Lei. Etc Faz saber a todos quanto o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria tramita os autos da Ação de Busca e Apreensão
Processo eletrônico número 5074192-40.2019.8.13.0024,  proposta por  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. em face
de  VIVIANE DA SILVA SOUZA em que o autor alega celebrou com a ré  “Contrato de Financiamento” ), em que dá como garantia,
por meio de alienação fiduciária o bem abaixo descrito: Marca / Modelo: VOLKSWAGEN FOX G2 TOTALFLEX Cor: PRATA - Ano /
Modelo: 2009/2009 Placa: HKJ1376 - Chassi: 9BWAA05Z294124498.Deste crédito, o Ré(u) se comprometeu a pagar 48 parcelas
fixas no valor de R$707,56 cada, sendo a primeira vencida em 16/09/2017 e a última com vencimento em 16/08/2021. Ocorre que
a ré não pagou as prestações vencidas desde 16/02/2019, Dessa forma, considerando que a mora e o inadimplemento do devedor
foram devidamente comprovados nos autos e planilha de cálculo medida que se impõe é a concessão da medida liminar de busca
e apreensão do bem dado em alienação fiduciária, nos termos do artigo 3º do mesmo diploma legal. Deu-se a causa o valor de R$
16.488,20. Estando a Ré  VIVIANE DA SILVA SOUZA  CPF 032.933.246-57 em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital de citação da mesma, para querendo no prazo de 15 dias contestar a ação, sob pena de revelia. No caso de revelia do Réu
será nomeado Curador Especial. Para conhecimento de todos os interessados o presente edital será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da Lei. Belo Horizonte, 04/05//2023.
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